PEDIDO DE INTERNAGCAO POR N° do Processo Juizo de Primeira Instancia de

TRANSTORNO MENTAL POR PERIODO DE 3 Massachusetts
DIAS vera Juizo de Comarca
G.L.c. 123, § 12(e)
NOME DO REU Data de nascimento ou idade | SEXO
(mm/dd/aa)
O MASCULINO O FEMININO
PEDIDO {\'
de internagao por transtorno mental por periodo de 3 dias \>
G.L.c. 123, 8§ 12(e

§ 12(e) QO O
O autor abaixo assinado pede a este juizo a internagédo do réu em uma unidade d n)&% por trés dias,
porque este sofre de transtorno mental e portanto a falta de internagao colocarla\r'n isc gridade fisica do

réu e/ou de outros. 6\ Q(b'

Data (mm/dd/aa) Assinatura do autor % %
X O\' . O
Nome do autor, em letra de forma Relagao do auto\\l gra arentesco, se houver algum, com o réu

OBSERV,Aég

1. G.L. c. 123, § 12(e). “Qualquer pessoa podera Qem de primeira instancia a internacdo em unidade
de saude mental de outrem, caso a falta de |nte ao p onr em risco a integridade fisica daquela pessoa
ou de outras. Sera nomeado defensor para &é soa Depois de ouvir as provas que considerar
suficiente, um juiz de primeira instancia p ex mandado de prisao e intimacao se, a seu ver, o estado
ou conduta de tal pessoa torne o ato ndgj%sarlo propriado. Apés a prisdo ou comparecimento em juizo da
pessoa (o réu), esta sera examlnad com privilégios hospitalares ou entao por um psicélogo
qualificado. Se o exame forense i Ita de internagao, dado o transtorno mental do réu, possa pér
em risco a integridade fisica do r @ros 0 juiz podera ordenar a internag&o do réu por um prazo
maximo de trés dias; no enta 2@ tendente da unidade hospitalar podera dar alta ao réu a qualquer
momento durante o perlod{ tr@s

2. Calculo do perlo& d@ Nos termos do c. 123, § 12 (e) do Cdodigo Geral, o periodo maximo de
internacao é calcula o artigo 6 do Cddigo de Processo Civil de MA ou seja, sem incluir a data da
autuacao do pe do somente os dias uteis.

Application for 3-Day Commitment for Mental Illness (10/2006) - Portuguese (2/16)



	PEDIDO DE INTERNAÇÃO POR TRANSTORNO MENTAL POR PERÍODO DE 3 DIAS 
	PEDIDO 
	OBSERVAÇÕES 




